
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC Nº 0079/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 18 de março de 2019 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso 

substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2019, que altera dispositivos da 

Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997, instituidora do Código de 

Posturas do Município de Araraquara e da Lei Complementar nº 21, de 1º de julho de 

1988, instituidora do Código de Obras do Município de Araraquara, e dá outras 

providências. 

Importante salientar que esta propositura é fruto de reexame pontual da 

matéria, não tendo, contudo, alterado a essência do projeto. 

Finalmente, por julgarmos este Projeto de Lei (e seu respectivo substitutivo) 

como medida de urgência, solicitamos a propositura seja, doravante, apreciada dentro 

do menor prazo possível, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

$.U.BSTIT!..!IT !V O AC PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N• o o 3 I 2 u 1 9 

Altera, no âmbito do Programa "Araraquara 

contra a Dengue", a Lei Complementar nº 18, de 

22 de dezembro de 1997 e da Lei Complementar 

nº 21, de 1º de julho de 1988, e dá outras 

providências. 

Art. 1º O art. 6º da Lei Complementar n. 18, de 22 de dezembro de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º ..... ....................... ........ ........ ......... ........ ...... . 

§ 1º Nos casos em que ocorra negligência por parte do morador ou 

proprietário, e o serviço de conservação e limpeza venha a ser efetuado diretamente 

pelo Poder Público Municipal ou empresa concessionária, será cobrada uma tarifa de 

limpeza equivalente a 5 (cinco) Unidades Fiscais Municipais, e de 10 (dez) Unidades 

Fiscais Municipais no caso da necessidade de retirada de mato, entulho ou inservíveis, 

a cada testada correspondent e a 5 (cinco) metros lineares. 

§ 2º Nos casos em que ocorra negligência por parte do morador ou 

proprietário, o serviço de calçamento poderá ser refeito ou efetuado diretamente 

pelo Poder Público Municipal ou empresa concessionária, e será cobrada uma tarifa 

de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais Municipais por metro quadrado." 

A . 2º O parágrafo único do art. 12 da lei Complementar n. 18, de 22 de 

deze bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

"Art. 12 ...................... ......... ........... .................... ..... . 

Parágrafo único. Todo proprietário que estiver com sua edificação em estado 

de abandono e não habitada, será notificado pela Fiscalização de Posturas do 

Departamento de Serviços Urbanos, para o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sanar 

a irregularidade apontada pelo Município." 

Art. 3º O art. 150 da Lei Complementar n. 18, de 22 de dezembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 150 O prazo para cumprimento das notificações será de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo descrito no caput deste artigo sem a 

efetiva regularização do imóvel, se procederá à autuação nos termos da legislação em 

vigor." 

Art. 4º O art. 152 da Lei Complementar n. 18, de 22 de dezembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 152 O infrator que não sanar a infração cometida, ainda que tenha 

adimplido a multa, será considerado reincidente, sujeitando-se a multa acrescida 

progressivamente de 100% (cem por cento), da seguinte forma: 

I - por seu dobro, na segunda reincidência; 

11 - por seu triplo, na terceira reincidência; 

111 - por seu quádruplo, na quarta reincidência." 

rt. 5º Os §§ 1º e 2º do art. 153 da Lei Complementar n. 18, de 22 de 

d zembr de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

........ .. ..... ... ............. ......... ... ... ... ........... .. ..... . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

§ 1º ·············· ···· ··················· ·· ·········· ············ ·· ··· ·· 

I - serviços de capina: 30% (t rinta por cento) da Unidade Fiscal Municipal por 

metro quadrado; 

11 - serviços de roçada: 15% (qu inze por cento) da Unidade Fiscal Municipal -

UFM por metro quadrado; 

111 - serviço de arado: 15% (quinze por cento) da Unidade Fiscal Municipal por 

metro quadrado; 

IV - serviço de retirada de entulho, ga lhada, lixo doméstico e/ou inservíveis: 

50% (cinquenta por cento) da Unidade Fiscal por metro quadrado. 

§ 2º Esgotado o prazo previst o, sem que a notificação tenha sido atendida, será 

aplicada a multa correspondente a 20 (vinte) Unidades Fiscais Municipais, acrescida 

progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência, da seguinte 

forma: 

I - por seu dobro, na segunda reincidência; 

11 - por seu triplo, na terceira reincidência; 

111 - por seu quádruplo, na quarta reincidência." 

Art. 6º O art. 22, § 1º, da Lei Complementar n. 21, de 1º de julho de 1988, passa 

a vigorar acrescido do inciso 111: 

"Art. 22 ........................................ ......... .................. . 

111 - por não apresentar Certidão de Transporte de Resíduos ou, 

rnativamente, contrato com pessoa jurídica para descarte adequado dos resíduos 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

- 40 (quarenta) Unidades Fiscais do Município (UFMs), majorada para 100 UFMs caso 

a obra gere resíduos acima de 10m3 (dez metros cúbicos)." 

Art. 1º O § 2º do art. 26 da Lei Complementar n. 21, de 1º de julho de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26 ................................................................... . 

§ 2º Deverão ser mantidos no local da obra para efeito de fiscalização, e 

posteriormente, deverão acompanhar o requerimento para fornecimento do "Habite-

se": 

I -o projeto arquitetônico, conforme inciso I do caput deste artigo, assinado pelo 

proprietário e responsável técnico; 

11 - a Caderneta de Obra, cujo modelo será, de comum acordo, padronizado pela 

Prefeitura juntamente com a Associação Araraquarense de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia; 

111 - a Certidão de Transporte de Resíduos, instituída por lei ordinária, no 

contexto de política ambiental e sanitária, ou, alternativamente, contrato com pessoa 

jurídica para descarte adequado dos resíduos." 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA 

ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

5 



Proc. =p.~~~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR. esp. . 
'---------~ 

DESPACHOS 

Processo nQ 119/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes in armações, para e inição f d f d o rito para sua correta tramitação: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

ORDINÁRIO ÚNICA 
MAIORIA ABSOLUTA 

Data de recebimento: Prazo para apreciação: 
VOTAÇÃO NOMINAL 

18MAR2019 19AGO 2019 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos; 
4 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Ara " u• ' ' n~~ r ,o de 2019. 

dJtM~I~ o J h 
VALDEMAR MAI~.TINS N~~d MOUCO MENDONÇA 

Dliret<'lr Le lilativo 

Visto. De acordo. 
Julgado objeto de deliberação. 

A 
1 ~ !~)lD!m 

raraquara,·-----+-----------

~NA 

Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara,, ___ ~1_9~M_AR_ .. __ 20_19 _ ___ _ 

v(. i\, 
TENE~~TANA 

Pr~ iderrle 



Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 125 
Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 3/2019 

Processo n° 119/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código de 
Posturas do Município de Araraquara), de modo a recrudescer multas e posturas 
relativas à higiene de edificações, de terrenos e de vias públicas. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

1 9 MAR. 2019 Sala de reuniões das comissões, --------------------

Paulo Landim 

/ José/Car\Õs Porsani = t ucas Grecco 

v 

/)/ 0~-C-J-LR-~ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUN'ICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento ~ 

FLS. 
5Eíiii . 

PARECER N° o 7 9 /2019 PROC. h · ; 
C.M. 

Processo n° 119/2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 3/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas do Município de Araraquara), de modo a recrudescer multas e 
posturas relativas à higiene de edificações, de terrenos e de vias públicas. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ----'-1-iJ-9..c~M~AR~70.~.~.19J__ __ 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Saúde, Educação e 
Desenvolvimento Social 

PARECER NO 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 3/2019 

Processo n° 119/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas do Município de Araraquara), de modo a recrudescer multas e 
posturas relativas à higiene de edificações, de terrenos e de vias públicas. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 1;-;, 9s-. 411~"""6R._· "'--'?fl..._.lgu_ __ _ 

éféfson Yashuda 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA.;;..;::.RA~~____, 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços 

e Bens Públicos 

PARECER NO 026 
Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 3/2019 

Processo n° 119/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas do Município de Araraquara), de modo a recrudescer multas e 
posturas relativas à higiene de edificações, de terrenos e de vias públicas. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 1_9_ MA_R_. 2_0_19 __ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Pastor Raimundo Bezerra 
ad 

Toninhoy&o Mel 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Requerimento Número O 5 4 ·o /2019 

AUTOR: Vereadora Thainara Faria e outros 

DESPACHO: APROVADO 

Araraq uara, - ----+1_9_M_AR_ .. _20_19 __ 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n9 003/2019 

INTERESSADO: Prefeitura do Município de Araraquara 

ASSUNTO: Altera a Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código de 
Posturas do Município de Araraquara), de modo a recrudescer multas e 
posturas relativas à higiene de edificações, de terrenos e de vias públicas. 

Requer-se à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluída 
na Ordem do Dia da PRESENTE sessão, para primeira discussão e votação, a proposição 
acima referida, a qual se encontra com os pareceres necessários das comissões 
competentes. 

I-' 
I-' 
\0 .,..,_ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2019 

AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 
Altera, no âmbito do Programa "Araraquara contra a Dengue", a Lei 

ASSUNTO: Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 e a Lei 

Nº 
01 

02 

03 
04 

os 
06 
07 

08 
09 

10 
11 

12 

13 
14 
15 
16 
17 
18 

Complementar nº 21, de 1º de julho de 1998, e dá outras providências. 

PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta - Votação nominal 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL 5 
EDIO LOPES 5: 
EDSON HEL _s 
ELIAS CHEDIEK A~\SFtv 
DELEGADO ELTON NEGRINI 3 
CABO MAGAL VERRI 3 
GERSON DA FARMÁCIA s 
JÉFERSON YASHUDA 5 
JOSÉ CARLOS PORSANI 5 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) 5 
JULIANA DAMUS s 
LUCAS GRECCO .~ 
TENENTE SANTANA i\(1; Ç) \( Cl 
PAULO LANDIM ~\J-.s (-1\T 
RAFAEL DE ANGELI ) 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA 5 
ROGER MENDES s 
THAINARA FARIA ) 

Sala de sessões Plíni 
1 9 MAR. 2019 

e Carvalho , _ _ f_f __ 

NÃO 
-
-
·-

·f f 
~ 

-
-
-
-
-
_... 

-
li 1\ 
\f, 

-
~ 

----
___. 

CABO MAGAl. VERRI 
Segundo Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 



,... Folha 

(AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA · ~-
Resp. 

EMENDA Nº o o 1 
AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019 

Dê-se ao artigo 2º do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2019 a 
seguinte redação: 

"Art. 2º O parágrafo único do art. 12 da Lei Complementar n. 18, de 22 de dezembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 12 ................................................................... . 
Parágrafo único. Todo proprietário que estiver com sua edificação em estado 
de abandono e não habitada será notificado pela Fiscalização de Posturas do 
Departamento de Serviços Urbanos para, no prazo de OS (cinco) dias, sanar a 
irregularidade apontada pelo Município."' (NR) 

Araraquara, 26 de março de 2019. 

RETIRADA (O)------- ---

ARARAQUA~A, :· ~ 

~>-,_~=-=-: __ P_RE-+-~~.N-TE ____ =,l 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
H TlA Tll\1 r-:ll'Yl-:lr-:l--:&rn cn rrrYu h r 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
r__:_~~::J 

EMENDA Nº o o 2 
AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019 

Dê-se ao artigo 3º do Projeto de Lei Complementar nº 003/2019 a seguinte redação: 

"Art. 3º O art. 150 da Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 150 O prazo para cumprimento das notificações será de OS (cinco) dias. 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo descrito no caput deste artigo sem a 
efetiva regularização do imóvel, se procederá à autuação nos termos da 
legislação em vigor."' (NR) 

Araraquara, 26 de março de 2019. 

RETIRADA (O)-~-------
ARARAQUARA, 2 6 MAR. 2~39 

tt:l_cW'j 

J 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
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EMENDA Nº o o _.. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA\ :::h: JJ-~

IResp. \·oY 
t-~---···--·-------~---

AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMJ;!LEMENTAR Nº 003/2019 

Dê-se ao artigo 1 ºdo Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2019 a 
seguinte redação : 

"Art. 1 º O art. 6º da Lei Complementar n. 18, de 22 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: ;-

'Art. 6º ................................................................... . 

§ 1 ºNos casos em que ocorra negligência por parte do morador ou proprietário, 
e o serviço de conservação e limpeza venha a ser efetuado diretamente pelo 
Poder Público Municipal ou empresa concessionária, será cobrada uma tarifa de 
limpeza equivalente a 5 (cinco} Unidades Fiscais Municipais, e de 10 (dez) 
Unidades Fiscais Municipais no caso da necessidade de retirada de mato, entulho 
ou inservíveis, a cada testada correspondente a 5 (cinco) metros lineares. 

§ 2º Nos casos em que ocorra negligência por parte do morador ou proprietário, 
o serviço de calçamento poderá ser refeito ou efetuado diretamente pelo Poder 
Público Municipal ou empresa concessionária, e será cobrada uma tari(a de 25 
(vinte e cinco) Unidades Fiscais Municipais por metro quadrado."' (NRJ 

Araraquara, 26 de março de 2019. 

\,. 

, 
I.ÍJUW+ii*'f"fl ~~"""'""•-:wo;;;"""~"""""'"""'"""""' __ ._.,, 
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Rua São Bento, 887, Centro, l).raraquara- SP, CEP 14801-300 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~:::;r!'~l 

O o 4 b~-· _____ ..:__) 
EMENDA Nº ___ _ 

AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019 

Dê-se ao artigo 1 ºdo Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2019 a 
seguinte redação: 

"Art. 1 º O art. 6º da Lei Complementar n. 18, de 22 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

'Art. 6º .... ..... ....... ..... .............................................. . 

§ 1 ºNos casos em que ocorra negligência por parte do morador ou proprietário, 
e o serviço de conservação e limpeza venha a ser efetuado diretamente pelo 
Poder Público Municipal ou empresa concessionária, será cobrada uma tarifa de 
limpeza equivalente a 5 (cinco) Unidades Fiscais Municipais, e de 10 (dez) 
Unidades Fiscais Municipais no caso da necessidade de retirada de mato, entulho 
ou inservíveis, a cada testada correspondente a 5 (cinco) metros lineares. 

§ 2º Nos casos em que ocorra negligência por parte do morador ou proprietário, 
o serviço de calçamento poderá ser refeito ou efetuado diretamente pelo Poder 
Público Municipal ou empresa concessionária, e será cobrada uma tarifa de 10 
(dez) Unidades Fiscais Municipais por ~tro quadrado."' (NR) 

PREJUDICADO 
O 2 ABR. 2019 

CArvLl\RA MUN ICI ~P/L__Qf_A.RARAQUARA 
g:;_~ 

P n .d r es1 ente 
I 

I ·;;-· 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
'tAT1ATUT r~Yn~r::l - ::lrfl <.'Tl (T f Y\1 h r 
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CÂMARA MUNICIP~L D ARARAQUA~·,-,]-~.......,..J to-~-

EMENDA Nº õ o 5 G;J~ 
AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/ 2019 

Dê-se ao artigo 2º do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2019 a 
seguinte redação: 

"Art. 2º O parágrafo único do art. 12 da Lei Complementar n. 18, de 22 de dezembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 12 ............................. ..................................... .. 
Parágrafo único. Todo proprietário que estiver com sua edificação em estado 
de abandono e não habitada será notificado pela Fiscalização de Posturas do 
Departamento de Serviços Urbanos para, no prazo de 10 (dez) dias, sanar a 
irregularidade apontada pelo Município."' (NR) _ 

.., 

PREJUDICADO 
O 2 ABR. 2019 

;~reis i d on te 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
ururur r~:HYl::lr-::l-·::n~n c::n rrrYH h r 

RAQUARA 
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EMENDA Nº _ _ _ 
AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/ 2019 

Dê-se ao artigo 3º do Projeto de Lei Complementar nº 003 / 2019 a seguinte redação : 

"Art. 3º O art. 150 da Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

'Art. 150 O prazo para cumprimento das notificações será de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo descrito no caput deste artigo sem a 
efetiva regularização do imóvel, se procederá à autuação nos termos da 
legislação em vigor."' (NR) 

/,./ 

PREJUDICADO 
O 2 ABR. 2019 

C!~-' .tvL íJE ARAf<.A QU ARA 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
'I:ATl. AT'I/\ 1 r·::n'Yl ':lr'::l - ::lrn cn crn.u ~r 



'-./ 

CÂMARA l\IJUNICJPAL DE ARARAQUARAj Foiha :"""!''.....,._ .. __ 

EMENDA Nº o o 7 
Proc. "')"í ''l"S·.< L 

Resp . ._ 

AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019 

Dê-se ao artigo 2º do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2019 a 
seguinte redação: 

"Art. 2º O parágrafo único do art. 12 da Lei Complementar n. 18, de 22 de dezembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação : 

'Art. 12 ....... ....... ..... ......... .. .................. ... ........ ........ . 
Parágrafo único. Todo proprietário que estiver com sua edificação em estado 
de abandono e não habitada será notificado pela Fiscalização de Posturas do 
Departamento de Serviços Urbanos para, no prazo de OS (cinco) dias úteis, 
sanar a irregularidade apontada pelo Município."' (NR) 

Araraquara, 26 de março de 2019. 

~~&--/ 
TENEViTESANTANA'-._.J 

Vere/ or ~ Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA,::at~l 

EMENDA Nº (}o 8 "-~ 
AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019 

Dê-se ao artigo 3º do Projeto de Lei Complementar nº 003/2019 a seguinte redação : 

"Art. 3º O art. 150 da Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 150 O prazo para cumprimento das notificações será de OS (cinco) dias 
úteis. 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo descrito no caput deste artigo sem a 
efetiva regularização do imóvel, se procederá à autuação nos termos da 
legislação em vigor."' (NR) 

Araraquara, 26 de março de 2019. 

~.._ L 

J:.'frU I TEN._r, TE SANTANA 
Vereai:ior le Presidente 
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. I CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR · ::~ 
~~ 

DESPACHOS 

Processo nº 119/2019 

Recebidas as Emendas de nº 01 a 08, nos termos do art. 247 c.c. art. 233, 
"caput" e§ 2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à 
Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012. 

Consignado os requerimentos de retirada, no prelo, das Emendas nº 01 e 02, 
formulados por seu autor, aos quais defiro. 

Remeto as emendas restantes à Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 
para emissão de parecer. 

Sala de Sessões "Plínio de Carvalho", 26 de março de 2019. 

~IJ 
TENENh S~NTANA 

Presidente 



. ·

7 tAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

Requerimento Número O 5 81 /2019. 

AUTOR: Vereador Delegado Elton Negrini 

DESPACHO: 

PROCESSO n-º 119/2019. 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n-º 003/2019. 

INTERESSADO: Prefeitura do Município de Araraquara 

ASSUNTO: Altera, no âmbito do Programa "Araraquara contra a Dengue", a Lei 
Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 e a Lei Complementar nº 21, de 
1 º de julho de 1998, e dá outras providências. 

Nos termos do artigo 240-A do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução número 399, de 14 de novembro de 
2012, requeiro VISTA pelo prazo de 01 (um) dia, da proposição acima referida, 
constante do item nº 01, da Ordem do Dia da presente sessão. 

Sala de sessões Plínio de G 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

Requerimento de vista por 01 (um) dia do Substitutivo ao Projeto de 
Lei de Complementar nº 003/2019, da Prefeitura do Município de 

PROPOSIÇÃO: Araraquara, que altera, no âmbito do Programa "Araraquara contra a 
Dengue", a Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 e a Lei 
Complementar nº 21, de 1 º de julho de 1998, e dá outras providências. 

AUTOR: Vereador Delegado Elton Negrini 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria simples- Votação nominal requerida pelo Vereador José Carlos 

Porsani 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 
11 

12 

13 
14 
15 
16 
17 

18 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL s 
EDIO LOPES -
EDSON HEL -
ELIAS CHEDIEK r~ 
DELEGADO ELTON NEGRINI ç 
CABO MAGAL VERRI -
GERSON DA FARMÁCIA .S 
JÉFERSON YASHUDA ,Ç 
JOSÉ CARLOS PORSANI _$ 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) -
JULIANA DAMUS -
LUCAS GRECCO -/) 

TENENTE SANTANA v f\ o v 
PAULO LANDIM 1\ \) S" t. 
RAFAEL DE ANGELI _ç 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA -
ROGER MENDES --
THAINARA FARIA À\_) S<G 

Sala de sessões Plínio de arvalho ,~;MAR. 29~ 

TENE 

Primeiro Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2019 

AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 

Altera, no âmbito do Programa "Araraquara contra a Dengue", a Lei 
ASSUNTO: Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 e a Lei 

Complementar nº 21, de 1 ºde julho de 1998, e dá outras providências. 

Nº 
01 

02 

03 

04 
os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 
12 

13 

14 

15 

16 
17 

18 

SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta- Votação nominal 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL 5 
EDIO LOPES s 
EDSON HEL 5 
ELIAS CHEDIEK .s 
DELEGADO ELTON NEGRIN I 5 
CABO MAGAL VERRI .S 
GERSON DA FARMÁCIA 5 
JÉFERSON YASHUDA s 
JOSÉ CARLOS PORSANI _s 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) .s 
JULIANA DAMUS s 
LUCAS GRECCO ~ 
TENENTE SANTANA Af4u 
PAULO LANDIM 'A ~)s ç_ 
RAFAEL DE ANGELI .5 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA s 
ROGER MENDES 5. 
THAINARA FARIA /~ ~J 5 f 

2 6 MAR. 2019 
Sala de sessões Plínio d Carvalho, __ ; __ ; __ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 119/2019 

Considerando: 

a) Que a presente propositura consta como Item 01 da Ordem do Dia da 101 ª 
Sessão Ordinária, realizada na presente data- estando, portanto, apta a ser 
deliberada pelo Plenário desta Casa de Leis, na forma do art. 167 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução 
nº 399, de 14 de novembro de 2012; 

b) Que, uma vez apresentada uma emenda a qualquer propositura, 
necessário se faz, para sua deliberação, que seja ela apreciada pela 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação, dispondo do prazo de 15 
(quinze) dias para emitir seu parecer- nos termos do art. 197 c.c. art. 64, 
ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara; 

c) Que, em consonância com procedimento há muito tempo adotado nesta 
Casa de Leis, a deliberação das Emendas à presente propositura 
necessariamente deverá suceder à deliberação desta propositura, eis que 
as Emendas possuem natureza acessória - em estrita obediência ao 
disposto no art. 239, parágrafo único c.c. art. 267, "caput", ambos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, e, ao fim e ao cabo, 
em consonância com célebre brocardo "acessorium sequitur suum 
principale"; 

d) Que, regularmente remitidas as Emendas apresentadas a esta propositura 
à Comissão de Justiça, Legislação e Redação, tal comissão, por decisão de 
seus membros reunidos em meio à suspensão da Ordem do Dia da 101ª 
Sessão Ordinária - obedecendo estritamente ao disposto no art. 58, 
parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Araraquara - , não emitiu os pareceres a tais Emendas; 

e) Que o Requerimento nº 0581/2019, do Vereador Delegado Elton Negrini, 
pugnando pela concessão de vista pelo prazo de 01 (um) dia restou 
prejudicado; 

f) Que, como não houve apresentação de quaisquer pedidos de vista ou de 
retirada da presente propositura, fez-se cabível, a esta Presidência, a 
submissão da presente propositura para deliberação pelo Plenário desta 
Casa de Leis -por interpretação "a contrario sensu" do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Araraquara; 

g) Que, o Plenário aprovou, em segunda discussão e votação nominal, por 
unanimidade dos presentes, a presente propositura 

verifico a existência de questão preliminar a obstar a continuidade e a finalização 
da deliberação do presente Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 
003/2019, questão esta que consiste na ausência de instrução das Emendas nº 03 
a 08 com os competentes pareceres da Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 



Folha 1 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ;; -~ 

De pronto, destaco que tal questão preliminar não decorre estritamente da 
incidência do art. 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara: 
como previsto em tal dispositivo, uma vez apresentadas as Emendas ao Substitutivo 
ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2019, realizei a imediata remessa dessas à 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação, que, em meio à suspensão da Ordem do 
Dia da 101 ªSessão Ordinária, reuniu-se e decidiu por não emitir os pareceres a tais 
Emendas. 

No ponto, o art. 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Araraquara não deve ser interpretado, "per si", como determinante de imediata 
questão preliminar - vale dizer, uma vez apresentada qualquer emenda, 
obstaculiza-se a apreciação da propositura principal, a fim de que a emenda 
apresentada seja instruída. 

Isto porque a prevalência de tal interpretação implicaria na tautológica 
conclusão de que uma emenda possui maior relevância que a propositura principal, 
convertendo a natureza acessória da emenda em principal - noutros termos: a 
propositura principal gravitaria em torno da emenda. Mais: em momento algum a 
literalidade do art. 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara 
dispõe que, uma vez apresentada uma emenda, fica vedada a apreciação da 
propositura principal - confirmando, portanto, a natureza acessória da emenda e 
que esta é quem deve gravitar em torno da propositura principal. 

Somando tais argumentos ao mencionado nos itens "a)" e "t)" alhures, bem 
como fazendo incidir, ao caso, o princípio constitucional da eficiência (ou, no 
sentido clássico, o princípio da ecQnomia processual), bem como o princípio 
processual de "pas de nullité sans grief', entendi pela existência de fundamentos -
fáticos, regimentais e legais - mais que suficientes a suportar minha decisão de 
submeter ao Plenário desta Casa de Leis o Substitutivo. ao Projeto de Lei 
Complementar nº 003/2019 para deliberação. 

De outra sorte, não olvido que, uma vez apresentada qualquer emenda a uma 
propositura, opera-se uma extensão do objeto veiculado na propositura 
originalmente apresentada, extensão esta que somente será resolvida em definitivo 
com a deliberação em Plenário pela sua aprovação ou rejeição - destacando-se 
desde já que a aprovação terá o condão de alterar, acrescer ou diminuir o objeto 
veiculado na propositura originalmente apresentada. 

Ou seja: a deliberação, em caráter terminativo, de qualquer propositura que 
recebe emenda depende, necessariamente, da deliberação da própria emenda. 

Assim sendo, ante à impossibilidade de deliberação das Emendas ao presente 
Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2019 - eis que não foram 
emitidos os seus correspondentes pareceres -, impossível se faz a deliberação, em 
caráter terminativo, do presente Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 
003/2019, razão por que, assim, inescapável se faz o reconhecimento da já 
apontada prejudicialidade que subjaz ao término da deliberação da presente 
propositura. 



l CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR 
Folha~~-,.., 
Proc. ~ 

. ( 

Resp. 
- - . j 

Desde já destaco que tal prejudicialidade somente poderá ser superada: (i) 
com a emissão dos pareceres, pela Comissão de Justiça, Legislação e Redação, às 
Emendas à presente propositura, ou (ii) com o transcurso "in albis" do prazo de 15 
(quinze) dias para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação emitir tais pareceres. 

Ante ao exposto, decido por suspender a deliberação do presente Substitutivo 
ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2019, até que se verifique qualquer das 
acima apontadas causas de superação da prejudicialidade, ao que se seguirá- "ex 
officio" ou mediante requerimento de qualquer parlamentar - a sua inclusão para 
deliberação em Ordem do Dia. 

Sala de Sessões "Plínio de~rvalho", 26 de março de 2019 . 

. v-c:rL 
TENEN ~ SANTANA 

Presidente 

P- /1"' 
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FOLHA DE VOTAÇAO " 

Emenda nº 03 ao Substitutivo ao Projeto de Lei de Complementar nº 
003/2019, da Prefeitura do Município de Araraquara, que altera, no 

PROPOSIÇÃO: âmbito do Programa "Araraquara contra a Dengue", a Lei 
Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 e a Lei 
Complementar nº 21, de 1 ºde julho de 1998, e dá outras providências. 

AUTOR: Vereador e Vice-Presidente E di o Lopes 

ASSUNTO: Dá ao artigo 1 º do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 
003/2019 nova redação. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta - Votação nominal 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL __..--. 

EDIO LOPES f:\~)<)( 
EDSON HEL IÃ_\]S[ 
ELIAS CHEDIEK -
DELEGADO ELTON NEGRINI -----.. 

CABO MAGAL VERRI ~ 

GERSON DA FARMÁCIA -
JÉFERSON YASHUDA -
JOSÉ CARLOS PORSANI -----
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) -
JULIANA DAMUS --
LUCAS GRECCO -
TENENTE SANTANA rv ~ D \I 
PAULO LANDIM ~ 

RAFAEL DE ANGELI ---
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA ..____ 

ROGER MENDES -
THAINARA FARIA _jhl_S_SN 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, -----º.1; ABR. 29_19_ 

~L 

NÃO 
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A/ft 
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Primeiro Secretário 
CABO MA~L VERRI 
Segundo Se~retário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA Folha - / ( r -= 
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: Resp_-fr~ ~ --... ---·-----..... -~ .. .: 
FOLHA DE VOTAÇÃO 

Emenda nº 04 ao Substitutivo ao Projeto de Lei de Complementar nº 
003/2019, da Prefeitura do Município de Araraquara, que altera, no 

PROPOSIÇÃO: âmbito do Programa "Araraquara contra a Dengue", a Lei 
Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 e a Lei 
Complementar nº 21, de 1 ºde julho de 1998, e dá outras providências. 

AUTOR: Vereador Rafael de Angeli 

ASSUNTO: 
Dá ao artigo 1 º do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 
07 

08 

09 

10 

11 
12 

13 

14 

15 

16 
17 
18 

003/2019 nova redação. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta - Votação nominal 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL -' 
EDIO LOPES k\\\SJ 
EDSON HEL A\\\ ç. 
ELIAS CHEDIEK ) 
DELEGADO ELTON NEGRINI ) 
CABO MAGAL VERRI -
GERSON DA FARMÁCIA 5 
JÉFERSON YASHUDA .5 
JOSÉ CARLOS PORSANI 5 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) ·-
JULIANA DAMUS -
LUCAS GRECCO "--. "' 
TENENTE SANTANA IV A D \/ 

v 

PAULO LANDIM -
RAFAEL DE ANGELI 5 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA 5 
ROGER MENDES .--

THAINARA FARIA 1\"\SC-_ 
Sala de sessões Plínio de Carvalho, __ O I ABR. J-º1!_ 

~ . 
TENENTE~ANTANA 

P
/ . res1 ente 
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NÃO 
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Primeiro Secretário 
CABOMA'ÇAL VERRI 
Segundo~ecretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARAI1:::~] 
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FOLHA DE VOTACÃO 

Emenda nº OS ao Substitutivo ao Projeto de Lei de Complementar nº 
003/2019, da Prefeitura do Município de Araraquara, que altera, no 

PROPOSIÇÃO: âmbito do Programa "Araraquara contra a Dengue", a Lei 
Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 e a Lei 
Complementar nº 21, de 1 º de julho de 1998, e dá outras providências . 

AUTOR: Vereador José Carlos Porsani 

ASSUNTO: 
Dá ao artigo 2º do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 
003/ 2019 nova redação. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta - Votação nominal 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL -
EDIO LOPES J\()~s 
EDSON HEL ...___ 

ELIAS CHEDIEK 5 
DELEGADO ELTON NEGRINI _) 
CABO MAGAL VERRI -
GERSON DA FARMÁCIA .5 
JÉFERSON YASHUDA .. 5 
JOSÉ CARLOS PORSANI _s 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) ~ 

JULIANA DAMUS -
LUCAS GRECCO -, ......_ 

TENENTE SANTANA ' ~I J\ u \I 
PAULO LANDIM ---
RAFAEL DE ANGELI _s 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA 3 
ROGER MENDES \ --
THAINARA FARIA J~\J SP 

Sala de sessões Plínio de t arvalho, ~1ABR. 2~_19_ 
( 
! \\ \9\MJ\~l __ / 

TENENTiE k~NTANA 
Pre~ide,te 

v 

NÃO 
~ 
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f\1 

-
-
/V 
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-
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Segundo Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

Emenda nº 06 ao Substitutivo ao Projeto de Lei de Complementar nº 
003/2019, da Prefeitura do Município de Araraquara, que altera, no 

PROPOSIÇÃO: âmbito do Programa "Araraquara contra a Dengue", a Lei 
Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 e a Lei 
Complementar nº 21, de 1 ºde julho de 1998, e dá outras providências. 

AUTOR: Vereador José Carlos Porsani 

ASSUNTO: Dá ao artigo 3º do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 1 

003/2019 nova redação. 1 
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta - Votação nominal 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL ._.... 

EDIO LOPES ~\\~r 
EDSON HEL -
ELIAS CHEDIEK ç 
DELEGADO ELTON NEGRINI ~ 
CABO MAGAL VERRI "--

GERSON DA FARMÁCIA .5 
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JOSÉ CARLOS PORSANI 5 
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REQUERIMENTO Número 0 6 ~ 6 /2019 ~~=- · ~-:= .. ! 

AUTOR: Vereador e Presidente Tenente Santana 

DESPACHO: 

Araraquara, : . ,, 

PROCESSO r,o 119/2019 

PROPOSIÇÕES: Emendas n° 07 e 08 ao Substitutivo ao Projeto de Lei 
Complementar n° 003/2019 

INTERESSADO: Vereador e Presidente Tenente Santana 

ASSUNTO: Altera, no âmbito do Programa "Araraquara contra a Dengue", a 
Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 e a Lei Complementar 
n° 21, de 1° de julho de 1998, e dá outras providências. 

Nos termos do artigo 227 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, requeiro a retirada e consequente arquivamento das proposições acima 
referidas. 

~ ,:;: 

f 

Araraquara, 02 ~e abril de 201 9 . 

. H41 
TENE~lij SANTANA 
Veread~r ~ Presidente 
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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o 
que deliberou o plenário em sessão ordinária de 02 de abril de 201 9, aprovando, em 
segunda discussão e votação, o Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 
003/2019, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 
003/2019 

Altera, no âmbito do Prog rama "Araraquara 
contra a Dengue", a Lei Complementar n° 18, de 
22 de dezembro de 1997, e a Lei Complementar 
n° 21, de 1 o de julho de 1998. 

Art. 1° A Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art 6° . . ... ... .. .... ... .... . .. .. ... . . .. . ... ... . . . .. .... ........ .. . . .. . ... . . . ... .. .. .. .. .. .. ... . .... ... . 

§ 1° Nos casos em que ocorra negligência por parte do morador ou 
proprietário, e o serviço de conservação e limpeza venha a ser 
efetuado diretamente pelo Poder Público Municipal ou empresa 
concessionária, será cobrada uma tarifa de limpeza equivalente a 5 
(cinco) Unidades Fiscais Municipais, e de 10 (dez) Unidades Fiscais 
Municipais no caso da necessidade de retirada de mato, entulho ou 
inservíveis, a cada testada correspondente a 5 (cinco) metros 
lineares. 

§ 2° Nos casos em que ocorra negligência por parte do morador ou 
proprietário, o serviço de calçamento poderá ser refeito ou efetuado 
diretamente pelo Poder Público Municipal ou empresa 
concessionária, e será cobrada uma tarifa de 50 (cinquenta) 
Unidades Fiscais Municipais por metro quadrado. 

Art. 12. 

Parágrafo único . Todo proprietário que estiver com sua edificação 
em estado de abandono e não habitada será notificado pela 
Fiscalização de Posturas do Departamento de Serviços Urbanos, 
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sanar a irregularidade 
apontada pelo Município. 
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Art. 150. O prazo para cumprimento das notificações será de 48 
(quarenta e oito) horas. 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo descrito no "caput" deste 
artigo sem a efetiva regularização do imóvel, proceder-se-á à 
autuação nos termos da leg islação em vigor. 

Art. 152 . O infrator que não sanar a infração cometida, ainda que 
tenha adimplido a multa, será considerado reincidente, sujeitando
se a multa acrescida progressivamente de 100% (cem por cento), 
da seguinte forma: 
I - por seu dobro, na segunda reincidência; 
li - por seu triplo, na terceira reincidência; ou 
111 - por seu quádruplo, na quarta reincidência. 

Art. 

§ 

153. 

10 

I - serviços de capina: 30% (trinta por cento) da Unidade Fiscal 
Municipal por metro quadrado; 
11 -serviços de roçada: 15% (quinze por cento) da Unidade Fiscal 
Municipal - UFM por metro quadrado; 
111 - serviço de arado: 15% (quinze por cento) da Unidade Fiscal 
Municipal por metro quadrado; e 
IV - serviço de retirada de entulho, galhada, lixo doméstico ou 
inservíveis: 50% (cinquenta por cento) da Unidade Fiscal por metro 
quadrado. 

§ 2° Esgotado o prazo previsto, sem que a notificação tenha sido 
atendida, será aplicada a multa correspondente a 20 (vinte) 
Unidades Fiscais Municipais, acrescida progressivamente de 100% 
(cem por cento) nos casos de reincidência, da seguinte forma: 
I - por seu dobro, na segunda reincidência; 
li - por seu triplo, na terceira reincidência; ou 
11 1 - por seu quádruplo, na quarta reincidência. " (NR) 

Art. 2° A Lei Complementar n° 21, de 1° de ju lho de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 22. 

§ 
I 

I 
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111 - por não apresentar Certidão de Transporte de Resíduos ou, 
alternativamente, contrato com pessoa jurídica para descarte 
adequado dos resíduos - 40 (quarenta) Unidades Fiscais do 
Município (UFMs), majorada para 100 UFMs caso a obra gere 
resíduos acima de 1Om3 (dez metros cúbicos)_ 

Art_ 26. 

§ 2° Deverão ser mantidos no local da obra para efeito de 
fiscalização, e posteriormente, deverão acompanhar o requerimento 
para fornecimento do "Habite-se" : 
I - o projeto arquitetônico, conforme inciso I do "caput" deste artigo, 
assinado pelo proprietário e responsável técnico; 
11 - a Caderneta de Obra, cujo modelo será, de comum acordo, 
padronizado pela Prefeitura juntamente com a Associação 
Araraquarense de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; e 
111 - a Certidão de Transporte de Resíduos, instituída por lei 
ordinária, no contexto de política ambiental e sanitária, ou, 
alternativamente, contrato com pessoa jurídica para descarte 
adequado dos resíduos." (NR) · 

Sala de reuniões das comissões,, , - . ·- .. ., , 

Paulo Landi 
Presidente da CJLR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 084/2019 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 003/2019 

Altera, no âmbito do Programa "Araraquara contra a 
Dengue", a Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro 

de 1997, e a Lei Complementar nº 21, de 1º de julho de 
1998. 

Art. 1º A Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 6º 

§ 1º Nos casos em que ocorra negligência por parte do morador ou proprietário, e 
o serviço de conservação e limpeza venha a ser efetu ado diretamente pelo Poder 
Público Municipa l ou empresa concessioná ri a, será cobrada uma tarifa de limpeza 
equ ivalente a 5 (cinco) Unidades Fiscais Municipais, e de 10 (dez) Unidades Fiscais 
Municipais no caso da necessidade de retirada de mato, entu lho ou inservíveis, a 
cada testada correspondente a 5 (cinco) metros linea res. 

§ 2º Nos casos em que ocorra negligência por parte do morador ou proprietário, o 
serviço de ca lçamento poderá ser refeito ou efetuado diretamente pelo Poder 
Público Municipal ou empresa concessionária, e será cob rada uma tarifa de 50 
(cinquenta ) Unidades Fisca is Municipais por metro quadrado. 

Art . 12 ... .. ............... ... ......... ....... .... .. .. ... .. ..... ..... ... .. ........ ......... ... ........ .... .. .. .... .. ......... .. . 

Parágrafo único. Todo proprietário que estiver com sua ed ificação em estado de 
abandono e não habitada será notificado pela Fisca lização de Posturas do 
Departamento de Serviços Urbanos, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
sana r a irregu larid ade apontada pelo Município. 

Art. 150. O prazo para cumprimento das notificações se rá de 48 (quarenta e oito) 
horas. 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo descrito no "caput" deste artigo sem a efetiva 
regu larização do imóvel, proceder-se-á à autuação nos termos da legislação em 
vigor. 

Art. 152. O infrator que não sana r a infração cometid a, ainda que tenha ad implido 
a mu lta, será considerado reincidente, suje itando-se a multa acrescida 
progressivamente de 100% (cem por cento), da seguinte forma: 
I - por seu dobro, na segu nda reincidência; 

CAM,I\RA MUNICIPA AQUARA 
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alterações: 

11 - por seu triplo, na terceira reincidência; ou 
111 - por seu quádruplo, na quarta reincidência. 

Art. 153. 

Folha~ .. ~ 
Proc.~! 

j·Resp_{jç.t. j i ~......._.._..~~ . iF -........... .. 

§ 1Q ............................................................................................................................ . 

I - servi ços de capina: 30% (trinta por cento) da Unidade Fiscal Municipal por metro 
quadrado; 
11 - serviços de roçada: 15% (quinze por cento) da Unidade Fiscal Municipal - UFM 
por metro quadrado; 
111 - serviço de arado: 15% (quinze por cento) da Unidade Fiscal Municipal por metro 
quadrado; e 
IV - serviço de retirada de entu lho, ga lhada, lixo doméstico ou inservíveis: 50% 
(cinquenta por cento) da Unidade Fiscal por metro quadrado. 

§ 2Q Esgotado o prazo previsto, sem que a notificação tenha sido atendida, será 
ap licada a multa correspondente a 20 (vinte) Unidades Fiscais Municipais, acrescida 

progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência, da seguinte 
forma: 
I - por seu dobro, na segunda reincidência; 
11 - por seu triplo, na terceira reincidência; ou 
111 - por seu quádruplo, na quarta reincidência." (NR} 

Art . 2Q A Lei Complementa r nQ 21, de 1Q de julho de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 22. 

§ 1Q .......................................................................................................... .......... .... ... .. 

111 - por não apresentar Certidão de Transporte de Resíduos ou, alternativamente, 
contrato com pessoa jurídica para descarte adequado dos resíduos- 40 (quarenta) 
Unidades Fiscais do Município (UFMs}, majorada para 100 UFMs caso a obra gere 
resíduos acima de 10m3 (dez metros cúbicos). 

Art. 26 .......................... ..... ... .............................................. .......... .............................. . 

§ 2Q Deverão ser mantidos no loca l da obra para efeito de fiscalização, e 
posteriormente, deverão acompanhar o requerimento para fornecimento do 
"Habite-se": 

I - o projeto arqu itetôn ico, conforme inciso I do "caput" deste artigo, assinado pelo 
proprietário e responsável técnico; 
11 - a Caderneta de Obra, cujo modelo será, de comum acordo, padronizado pela 
Prefeitura juntamente com a Associação Araraqua rense de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia; e 
111 - a Certidão de Transporte de Resíduos, instituída por lei ordinária, no contexto 
de política ambienta l e sanitá ria, ou, alternativamente, contrato com pessoa 
jurídica para descarte adequado dos resíduos." (NR} 

2 



Art. 3º Est a lei complementa r entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 03 (três) dias do mês de abril do ano de 2019 
(dois mil e dezenove). 

Presitlente 
TE/NE'NTE ISANT ;;;A~ 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Ofício nc 044/2 O 19-DL 

r -

A • .raraquara, 03 de abril de 2 O 19 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto : Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao CL.--tigo 81 da Lei Orgânica do Mlmicípio, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 02 de abril de 
2019 a seguir relacionados: 

Projeto 
Autógrafo Autoria 

de Lei 
Ementa 

--
Altera, no âmbito do Programa ~'A.raraquara 

084/2019 

085/2019 

086/2019 

087/2019 

i 

088/2019 

-·· 

i 
I o89/2019 

Compl. Prefeitura do Município de contra a Dengue", a Lei Complementar n" 

003/2019 Araraquara 
18, de 22 de dezembro de 1997, e a Le.i 
Complementar D0 21, de JO de julho de 

! 1998. -

015/2019 Vereador Rafael de Angeli D:n?mina Ave~ida Affonso de Angeli via I 
publica do Mumcípio. , 

I 

017/2019 I Vereadora Juiíana Damus Denomina Rua Bárbara de Castro Rosa i 
Guimarães via pública do Município. 

! 

··-H .. --
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

037/2019 
Vereador e Primeiro Secretário implantação de sistema eletrônico de 

Lucas Grecco 
alam1e detector de gás nos 

I 
estabeleci..'nentos que menciona e dá outras 
providências. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 

Vereador e Segundo Secretário 
054/2019 

"Dia do Ciclismo", nas modalidades 
Cabo Magal V erri Mountaín Bike (MTB), Speed e B:tv1X, a 

ser comemorado anualmente no dia 22 de 
agosto, e dá outras providências. 

-· --
Prefeitura do Município de 

113/2019 
Altera as Leis n" 9.493, 9.494, 9.495, 9.496, 

Araraquara 
9.497, e 9.498, todas de 15 de marco de 
7 . ' ' -019. i 

Atenciosamente, 
i) ; 
lt ' . 
I L-t·- . 
tí ' .-?('" 
~ c-P'_,.-v i 
!.!. ' . 

TENENI.t B
1 
S.A.i\TTJ\"NA 

Jlres1dente 
I 

e-mail: feqislativo@camara-<JLCL~.P~9ov.br 
Y.l'lf:fJ.camara-a;a.so.gov.br 
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